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ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A FUNAI
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 7 16,10
FCPE 101.3 1,26 14 17,64
FCPE 101.1 0,60 325 195,00

FCPE 102.1 0,60 1 0,60
TO TA L 347 229,34

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 7 26,88
DAS-3 2,10 14 29,40
DAS-1 1,00 326 326,00

TO TA L 347 382,28

DECRETO No- 9.011, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e
substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em decorrência do disposto no Decreto nº
8.785, de 10 de junho de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do CADE para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão:

a) três DAS 101.2;

b) oito DAS 102.4;

c) um DAS 102.3; e

d) sete DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o
CADE:

a) seis DAS 101.4;

b) dois DAS 101.3; e

c) dois DAS 102.2.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão para o CADE, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10
de outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - quatorze FCPE 101.4;

II - uma FCPE 101.3;

III - quatro FCPE 101.1;

IV - três FCPE 102.2; e

V - três FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos vinte e cinco cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme
demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura Regimental do
CADE por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do
CADE deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente do CADE publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos
em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número
de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Plenário do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, observada a competência
a que se refere o inciso XV do caput do art. 9º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, editará
regimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental do
CADE, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Co-
missão e das Funções de Confiança do CADE.

Art. 7º O Plenário do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica poderá, mediante alteração
do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam
alteradas as unidades da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam
mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o
disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 30 de março de 2017.

Art. 9º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 7.738, de 28 de maio de
2012:

I - os art. 1º ao art. 6º;

II - os art. 9º ao art. 12; e

III - os Anexos I a VI.

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, entidade judicante com
jurisdição no território nacional, vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com sede e foro
no Distrito Federal, tem como finalidade a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelo disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e pelos parâmetros
constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos
consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O CADE tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica:

a) Gabinete;

b) Assessoria Internacional; e

c) Assessoria de Comunicação Social;

II - órgãos seccionais:

a) Diretoria de Administração e Planejamento;

b) Auditoria; e

c) Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE;

III - órgãos específicos e singulares:

a) Superintendência-Geral; e

b) Departamento de Estudos Econômicos; e

IV - órgão colegiado: Tribunal Administrativo de Defesa Econômica.

CAPÍTULO III

DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art. 3º O Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, órgão judicante, doravante deno-
minado Tribunal, terá como membros um Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com
mais de trinta anos de idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal.

Art. 4º A Superintendência-Geral será dirigida pelo Superintendente-Geral, escolhido dentre
cidadãos com mais de trinta anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada,
nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal.

Parágrafo único. O Superintendente-Geral indicará os Superintendentes-Adjuntos, que serão
nomeados na forma da legislação vigente.

Art. 5º A Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE será dirigida pelo Procurador-
Chefe, escolhido dentre cidadãos brasileiros com mais de trinta anos de idade, de notório saber jurídico e
de reputação ilibada, nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal.

Frederico
Typewriter
ALTERADO
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Art. 6º O Departamento de Estudos Econômicos será dirigido
pelo Economista-Chefe, escolhido entre cidadãos brasileiros de no-
tório saber econômico e de reputação ilibada, nomeado, conjunta-
mente, pelo Superintendente-Geral e pelo Presidente do Tribunal.

Art. 7º Os demais cargos em comissão e funções de con-
fiança serão providos na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO IV

DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 8º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria,
com a presença mínima de quatro membros, sendo o quórum de
deliberação mínimo de três membros.

Parágrafo único. As decisões do Tribunal não comportam re-
visão no âmbito do Poder Executivo, promovendo-se, de imediato, sua
execução e comunicando-se, em seguida, ao Ministério Público, para
as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições.

Art. 9º O Procurador-Chefe e o Economista-Chefe poderão
participar das reuniões do Tribunal, sem direito a voto.

§ 1º As normas de impedimento aplicáveis aos Conselheiros
também se aplicam ao Procurador-Chefe e ao Economista-Chefe,
exceto quanto ao comparecimento às sessões.

§ 2º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou im-
pedimento do Procurador-Chefe, o Plenário indicará e o Presidente do
Tribunal designará o substituto eventual dentre os integrantes da Pro-
curadoria Federal Especializada.

Art. 10. O Tribunal poderá responder consultas sobre con-
dutas em andamento, mediante pagamento de taxa e acompanhadas
dos respectivos documentos.

Parágrafo único. Resolução do CADE definirá as normas com-
plementares sobre o procedimento de consultas previsto no caput.

Art. 11. As autoridades federais, os diretores de autarquia,
fundação, empresa pública e sociedade de economia mista federais e
agências reguladoras são obrigados a prestar, sob pena de respon-
sabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada
pelo CADE, inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as ma-
térias de sua competência.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica

Art. 12. Ao Gabinete compete:

I - assistir o Presidente do CADE na supervisão e na co-
ordenação das atividades das unidades que integram o CADE;

II - assistir o Presidente do CADE na sua representação po-
lítica e social e nas atividades de apoio administrativo ao Tribunal;

III - acompanhar e controlar os documentos e os processos
encaminhados à Presidência do CADE; e

IV - supervisionar a divulgação dos atos normativos e des-
pachos da Presidência do CADE.

Art. 13. À Assessoria Internacional compete:

I - assistir o Presidente do CADE nos assuntos relacionados
à interface internacional do CADE;

II - colaborar de forma a viabilizar a incorporação de me-
canismos de prevenção e combate às práticas anticoncorrenciais in-
ternacionais adequados à realidade brasileira; e

III - contribuir de forma a promover a cooperação inter-
nacional com autoridades estrangeiras de defesa da concorrência.

Art. 14. À Assessoria de Comunicação Social compete:

I - coordenar, gerenciar e supervisionar as atividades de
comunicação social e institucional no âmbito do CADE;

II - atualizar os sítios eletrônicos do CADE;

III - produzir publicações institucionais e supervisionar a sua
divulgação; e

IV - apoiar a divulgação de eventos promovidos pelo CADE.

Seção II

Dos órgãos seccionais

Art. 15. À Diretoria de Administração e Planejamento compete:

I - assessorar os órgãos do CADE nos assuntos relacionados ao
planejamento estratégico, à gestão de projetos especiais e ao monito-
ramento de programas governamentais sob responsabilidade do CADE;

II - planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas
aos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de Ad-
ministração dos Recursos de Tecnologia da Informação, de Serviços
Gerais, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Contabilidade
Federal, de Administração Financeira Federal, de Organização e Ino-
vação Institucional do Governo Federal e de Gestão de Documentos
de Arquivo, no âmbito do CADE;

III - articular-se com os órgãos centrais dos sistemas federais
referidos no inciso II, além de informar e orientar as unidades do
CADE quanto ao cumprimento das normas administrativas estabe-
lecidas;

IV - instaurar a tomada de contas dos ordenadores de des-
pesa e dos demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo
aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que
resulte em dano ao erário;

V - promover, articular e orientar as ações relacionadas à
produção de conhecimento e à gestão de informações sobre as ati-
vidades de planejamento e de administração, no âmbito do CADE; e

VI - coordenar a elaboração de relatórios de atividades, in-
clusive o relatório anual de gestão.

Art. 16. À Auditoria compete:

I - promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária
e operacional do CADE, além de acompanhar, revisar e avaliar a
eficácia da aplicação de seus controles;

II - acompanhar, por meio de procedimento de auditoria, a
execução do orçamento do CADE, em todos os aspectos e todas as
fases de realização da despesa e de controle e proteção de seu pa-
trimônio; e

III - promover e executar estudos relacionados às atividades
de auditoria interna e incorporar as melhores práticas ao ambiente de
controle do CADE.

Art. 17. À Procuradoria Federal Especializada junto ao CA-
DE, órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito do CADE e aplicar, no que couber, o disposto no
art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

II - representar judicial e extrajudicialmente o CADE, ob-
servadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal,
inclusive para:

a) promover a execução judicial de decisões e julgados;

b) adotar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou
pela Superintendência-Geral necessárias à cessação de infrações da
ordem econômica ou à obtenção de documentos para a instrução de
processos administrativos de qualquer natureza; e

c) promover acordos judiciais nos processos relativos a infra-
ções contra a ordem econômica, por meio de autorização do Tribunal;

III - orientar a execução da representação do CADE quando
sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procu-
radoria-Geral Federal;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração de liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades do CADE, para inscrição
em dívida ativa e cobrança;

VI - emitir, sempre que solicitado expressamente por Con-
selheiro ou pelo Superintendente-Geral, parecer nos processos de
competência do CADE, sem que tal determinação implique a sus-
pensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal do pro-
cesso; e

VI - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados pelos Poderes Públicos, especialmente quanto ao dis-
posto na Lei nº 12.529, de 2011, sob a orientação normativa da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal; e

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros.

Parágrafo único. Compete à Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao CADE, ao dar execução judicial às decisões da Su-
perintendência-Geral e do Tribunal, manter o Presidente do Tribunal,
os Conselheiros e o Superintendente-Geral informados sobre o an-
damento das ações e medidas judiciais.

Seção III

Dos órgãos específicos e singulares

Art. 18. À Superintendência-Geral compete:

I - zelar pelo cumprimento da Lei nº 12.529, de 2011, mo-
nitorando e acompanhando as práticas de mercado;

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas
comerciais de pessoas físicas ou jurídicas que detiverem posição
dominante em mercado relevante de bens ou serviços, para prevenir
infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as
informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quan-
do for o caso;

III - promover, em face de indícios de infração da ordem eco-
nômica, procedimento preparatório de inquérito administrativo e in-
quérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os au-
tos do inquérito administrativo ou de seu procedimento preparatório;

V - instaurar e instruir processo administrativo para im-
posição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica,
procedimento para apuração de ato de concentração, processo ad-
ministrativo para análise de ato de concentração econômica e pro-
cesso administrativo para imposição de sanções processuais inciden-
tais instaurados para prevenção, apuração ou repressão de infrações à
ordem econômica;

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos
na Lei nº 12.529, de 2011:

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas,
físicas ou jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou pri-
vadas, mantendo o sigilo legal, quando for o caso, bem como de-
terminar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de
suas funções;

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, fí-
sicas ou jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou pri-
vadas, na forma da Lei nº 12.529, de 2011;

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escri-
tório, filial ou sucursal de empresa investigada, de estoques, objetos,
papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, com-
putadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar
cópias de quaisquer documentos ou dados eletrônicos;

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria
Federal Especializada junto ao CADE, mandado de busca e apreensão
de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros co-
merciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa
física, no interesse de inquérito administrativo ou de processo ad-
ministrativo para imposição de sanções administrativas por infrações
à ordem econômica;

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes
de inquéritos e processos administrativos instaurados por órgãos ou
entidades da administração pública federal; e

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações ju-
diciais de quaisquer natureza, bem como de inquéritos e processos
administrativos instaurados por outros entes da federação, devendo o
Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente es-
tabelecidas nos procedimentos de origem;

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo
arquivamento de processo administrativo para imposição de sanções
administrativas por infrações à ordem econômica;

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos
administrativos que instaurar, quando entender configurada infração
da ordem econômica;

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática
por infração à ordem econômica, submetendo-o à aprovação do Tri-
bunal, e fiscalizar o seu cumprimento;

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acor-
do em controle de concentrações e fiscalizar o seu cumprimento;

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de
prática que constitua infração da ordem econômica, fixando prazo
para seu cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada, no
caso de descumprimento;

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tri-
bunal os processos administrativos para análise de ato de concen-
tração econômica;

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pú-
blica quanto à adoção de medidas necessárias ao cumprimento da Lei
nº 12.529, de 2011;

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a
política de prevenção de infrações da ordem econômica;

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração
da ordem econômica e os modos de sua prevenção e repressão;
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XVI - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado,
todas as informações sobre andamento das investigações, podendo,
inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir ações judiciais;

XVII - adotar as medidas administrativas necessárias à exe-
cução e ao cumprimento das decisões do plenário; e

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à exe-
cução e ao cumprimento das decisões do plenário.

Art. 19. Ao Departamento de Estudos Econômicos compete
elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou por solicitação
do Plenário do Tribunal, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do
Superintendente-Geral, com o objetivo de zelar pelo rigor e pela
atualização técnica e científica das decisões do CADE.

Seção IV

Do órgão colegiado

Art. 20. Ao Plenário do Tribunal compete:

I - zelar pela observância da Lei nº 12.529, de 2011, de seu
regulamento e do regimento interno;

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica
e aplicar as penalidades previstas em lei;

III - decidir os processos administrativos para imposição de
sanções administrativas por infrações à ordem econômica instaurados
pela Superintendência-Geral;

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de in-
fração à ordem econômica, dentro do prazo que determinar;

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prá-
tica e do acordo em controle de concentrações, bem como determinar
à Superintendência-Geral que fiscalize seu cumprimento;

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas
adotadas pelo Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral;

VII - intimar os interessados de suas decisões;

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração
pública federal e requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do
Distrito Federal e dos Territórios as medidas necessárias ao cum-
primento da Lei nº 12.529, de 2011;

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos,
aprovando, em cada caso, os respectivos honorários profissionais e
demais despesas de processo, que deverão ser pagas pela empresa, se
vier a ser punida nos termos da Lei nº 12.529, de 2011;

X - apreciar processos administrativos de atos de concen-
tração econômica, na forma da Lei nº 12.529, de 2011, fixando,
quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de atos
de concentração;

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as me-
didas administrativas necessárias à execução e fiel cumprimento de
suas decisões;

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e
entidades do Poder Público Federal;

XIII - requerer à Procuradoria Federal Especializada junto ao
CADE a adoção de providências administrativas e judiciais;

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da
ordem econômica;

XV - elaborar e aprovar regimento interno do CADE, dis-
pondo sobre seu funcionamento, forma das deliberações, normas de
procedimento e organização de seus serviços internos;

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do CADE, ob-
servado o disposto no inciso II do caput do art. 37 da Constituição;

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos da Lei nº
12.529, de 2011;

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos,
autoridades e entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo
o sigilo legal quando for o caso, bem como determinar as diligências
que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções;

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos
e acordos; e

XX - exercer outras atribuições previstas na Lei nº 12.529, de 2011.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Presidente do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica

Art. 21. Ao Presidente do Tribunal compete:

I - representar legalmente o CADE no País ou no exterior,
em juízo ou fora dele;

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as
reuniões do Plenário do Tribunal;

III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;

IV - convocar as sessões e determinar a organização da
respectiva pauta;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral
auxilie o Tribunal na tomada de providências extrajudiciais para o
cumprimento das decisões do Tribunal;

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de pro-
vidências para execução das decisões e julgados do Tribunal;

VII - assinar os compromissos e os acordos aprovados pelo
Plenário do Tribunal;

VIII - submeter à aprovação do Plenário do Tribunal a pro-
posta orçamentária e de lotação ideal do pessoal que prestará serviço
ao CADE;

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades ad-
ministrativas do CADE;

X - ordenar as despesas atinentes ao CADE, ressalvadas as
despesas da unidade gestora da Superintendência-Geral;

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades
nacionais;

XII - submeter, previamente, ao Ministro de Estado da Jus-
tiça e Segurança Pública propostas de contratos e convênios a serem
firmados com entidades internacionais;

XIII - firmar, após autorização do Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, tratados, acordos ou convênios de co-
operação internacional com órgãos de defesa da concorrência de ou-
tros países ou com entidades internacionais, com vistas à cooperação
mútua e ao intercâmbio de informações em matéria de defesa da
concorrência;

XIV - exercer a função de autoridade central para tramitação
de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica internacional em
matéria de defesa da concorrência, sem prejuízo das competências do
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica In-
ternacional da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça
e Segurança Pública e das atribuições previstas em tratados e con-
venções internacionais dos quais a República Federativa do Brasil
seja parte;

XV - executar e obter a cooperação mútua e o intercâmbio
de informações com órgãos de defesa da concorrência de outros
países ou com entidades internacionais, em matéria de defesa da
concorrência, na forma estabelecida nos tratados, acordos ou con-
vênios referidos no inciso XIII e, na ausência destes, com base em
reciprocidade; e

XVI - determinar à Procuradoria Federal Especializada junto
ao CADE as providências judiciais determinadas pelo Tribunal.

Seção II

Dos Conselheiros

Art. 22. Aos Conselheiros compete:

I - emitir voto nos processos e nas questões submetidas ao Tribunal;

II - emitir despachos e lavrar as decisões nos processos em
que forem relatores;

III - requisitar informações e documentos de quaisquer pes-
soas, físicas ou jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou
privadas, respeitada a manutenção do sigilo legal, quando for o caso,
e determinar as diligências necessárias ao exercício de suas funções;

IV - adotar medidas preventivas e fixar valor de multa diária
pelo seu descumprimento;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral
realize as diligências e a produção das provas que entenderem per-
tinentes nos autos do processo administrativo, na forma estabelecida
pela Lei nº 12.529, de 2011;

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao CADE a emissão
de parecer jurídico nos processos em que forem relatores, quando en-
tenderem necessário e por meio de despacho fundamentado, na forma
prevista no inciso VII do caput do art. 15 da Lei nº 12.529, de 2011;

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a
emissão de parecer nos processos de que forem relatores, sem que tal
determinação implique na suspensão do prazo de análise ou no pre-
juízo à tramitação normal do processo;

VIII - propor termo de compromisso de cessação e acordos e
submetê-los à aprovação do Tribunal;

IX - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas
as informações sobre andamento dos processos, podendo, inclusive,
fornecer cópias dos autos para instruir ações judiciais; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas em
regimento interno.

Seção III
Do Superintendente-Geral

Art. 23. Ao Superintendente-Geral compete:

I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto,
das reuniões do Tribunal e proferir sustentação oral, na forma es-
tabelecida no regimento interno;

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma
determinada pelo seu Presidente;

III - requerer à Procuradoria Federal Especializada junto ao
CADE as providências judiciais relativas ao exercício das compe-
tências da Superintendência-Geral;

IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de es-
tudos e pareceres;

V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Su-
perintendência-Geral; e

VI - exercer outras atribuições previstas em lei.

Seção IV
Dos demais dirigentes

Art. 24. Ao Procurador-Chefe, ao Economista-Chefe, ao Di-
retor de Administração e Planejamento, ao Auditor-Chefe, aos Chefes
de Gabinete, aos Coordenadores-Gerais, aos Chefes de Assessoria e
aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades de suas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em regimento interno.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 25. Integram o patrimônio do CADE os bens e direitos
de sua propriedade, os que venham a adquirir ou, ainda, os que lhe
forem doados.

Parágrafo único. Os bens e direitos do CADE deverão ser
utilizados exclusivamente para o cumprimento de suas finalidades.

Art. 26. Constituem receitas próprias do CADE:

I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas no
art. 23 da Lei nº 12.529, de 2011;

II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados
a terceiros;

III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União,
os créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e os
repasses que lhe forem conferidos;

IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou con-
tratos celebrados com entidades ou organismos nacionais e inter-
nacionais;

V - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos
que lhe forem destinados;

VI - os valores apurados na venda ou no aluguel de bens
móveis e imóveis de sua propriedade;

VII - o produto da venda de publicações, material técnico,
dados e informações;

VIII - os valores apurados em aplicações no mercado fi-
nanceiro das receitas previstas neste artigo, na forma definida em ato
do Poder Executivo federal; e

IX - outras receitas afetas às suas atividades não especi-
ficadas nos incisos I a VIII.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. O CADE poderá requisitar servidores da adminis-
tração pública federal direta, autárquica ou fundacional para nele ter
exercício, independentemente do exercício de cargo em comissão ou
função de confiança.

Parágrafo único. Ao servidor requisitado na forma do caput,
são assegurados os direitos e as vantagens a que façam jus no órgão
ou na entidade de origem, considerando-se o período de requisição
para todos os efeitos da vida funcional como efetivo exercício no
cargo que ocupe no órgão ou na entidade de origem.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FCPE/FG

1 Presidente NE

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente Técnico DAS 102.1

ASSESSORIA INTERNACIONAL 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

A U D I TO R I A 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
P L A N E J A M E N TO

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral Processual 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças
e Logística

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 6 Chefe DAS 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA JUNTO AO CADE

1 Procurador-Chefe DAS 101.5

1 Procurador-Adjunto FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Matéria Administra-
tiva

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Estudos e Pareceres 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Contencioso Judicial 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 1 Superintendente-Ge-
ral

NE

2 Superintendente-Ad-
junto

DAS 101.5

7 Assistente DAS 102.2
10 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente FCPE 102.2
3 Assistente Técnico FCPE 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 3 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 4 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 5 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 6 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 7 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 8 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Análise Antitruste 9 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS ECO-
NÔMICOS

1 Economista-Chefe DAS 101.5

1 Economista-Adjunto DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA

6 Conselheiro DAS 101.6

Assessoria Gabinete 1 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 2 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 3 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 4 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 5 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Assessoria Gabinete 6 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE:

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 2 12,82 2 12,82

DAS 101.6 6,27 6 37,62 6 37,62
DAS 101.5 5,04 5 25,20 5 25,20
DAS 101.4 3,84 23 88,32 15 57,60
DAS 101.3 2,10 14 29,40 15 31,50
DAS 101.2 1,27 5 6,35 2 2,54
DAS 101.1 1,00 22 22,00 18 18,00

DAS 102.4 3,84 8 30,72 - -
DAS 102.3 2,10 3 6,30 2 4,20
DAS 102.2 1,27 14 17,78 13 16,51
DAS 102.1 1,00 22 22,00 12 12,00

SUBTOTAL 1 124 298,51 90 217,99
FCPE 101.4 2,30 - - 14 32,20
FCPE 101.3 1,26 - - 1 1,26
FCPE 101.1 0,60 - - 4 2,40

FCPE 102.2 0,76 - - 3 2,28
FCPE 102.1 0,60 - - 3 1,80

SUBTOTAL 2 - - 25 39,94
TO TA L 124 298,51 11 5 257,93

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO
DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER

REDUZIDO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO CADE PARA A SEGES/MP (a) DA SEGES/MP PARA O CADE (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,84 - - 6 23,04
DAS 101.3 2,10 - - 2 4,20
DAS 101.2 1,27 3 3,81 - -

DAS 102.4 3,84 8 30,72 - -
DAS 102.3 2,10 1 2,10 - -
DAS 102.2 1,27 - - 2 2,54
DAS 102.1 1,00 7 7,00 - -

TO TA L 19 43,63 10 29,78
SALDO DO REMANEJAMENTO (c = a - b) 9 13,85

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉ-
RIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE SUAS ENTIDADES

VINCULADAS EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JU-
NHO DE 2016 (d)

463,10

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DE SUAS ENTIDADES VINCULA-

DAS (e = d - c)

449,25
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

No- 80, de 22 de março de 2017. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.642.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 6, de 9 de janeiro de 2017. Resolução no 12, de 14 de dezembro
de 2016, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Apro-
vo. Em 23 de março de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Estabelece a política de comercialização do
petróleo e do gás natural da União.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 2o da Lei no 9.478, de 6 agosto de 1997,
no art. 9o, incisos VI e VII, da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de
2010, no art. 1o, inciso I, e art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto no

3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 14, caput, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de novembro
de 2009, tendo em vista as Deliberações aprovadas na a Reunião
Ordinária do Conselho, realizada em de dezembro de 2016, e o que
consta do Processo no 48000.001404/2015-31, considerando que

compete ao Conselho Nacional de Política Energética - CN-
PE propor ao Presidente da República a política de comercialização
do petróleo e do gás natural da União, nos termos do art. 9o, incisos
VI e VII, da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010;

a Lei no 12.304, de 2 de agosto de 2010, autorizou o Poder
Executivo a criar a Empresa Brasileira de Administração de Petróleo
e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA, conferindo-lhe,
como um de seus objetos, a gestão dos contratos para a comer-
cialização do petróleo e do gás natural da União, nos termos do art.
2o, caput;

nos termos do art. 4o, inciso II, da Lei no 12.304, de 2010,
compete à PPSA praticar todos os atos necessários à gestão dos
contratos para a comercialização do petróleo e do gás natural da
União, especialmente celebrar os contratos com agentes comercia-
lizadores representando a União, verificar o cumprimento, pelos con-
tratados, da política de comercialização proposta pelo CNPE e mo-
nitorar e auditar as operações, os custos e os preços de venda de
petróleo e de gás natural;

o petróleo e o gás natural destinados à União serão co-
mercializados de acordo com as normas de direito privado, dispen-
sada a licitação e segundo a política de comercialização proposta pelo
CNPE, nos termos do art. 45, caput, da Lei no 12.351, de 2010;

é necessário que a contratação do agente comercializador se
dê por meio de processo licitatório, nos termos da legislação vigente;

nos termos do art. 2o, parágrafo único, da Lei no 12.304, de
2010, é vedado à PPSA responsabilizar-se pela execução, direta ou
indireta, das atividades de exploração, desenvolvimento, produção e
comercialização de petróleo e de gás natural;

a PPSA tem por finalidade maximizar o resultado econômico
dos contratos de comercialização do petróleo e do gás natural da
União, nos termos do art. 5o, § 1o, do seu Estatuto Social, aprovado
pelo Decreto no 8.063, de 1o de agosto de 2013;

as receitas advindas da comercialização do petróleo e do gás
natural da União serão destinadas conforme legislação aplicável; e

o Ministério de Minas e Energia adotará as medidas ne-
cessárias para inclusão em lei da definição de "receita advinda da
comercialização de petróleo e de gás natural da União", assim en-
tendida como a diferença entre a receita total obtida pela comer-

cialização do petróleo e gás natural e a remuneração do agente co-
mercializador, além das despesas realizadas por este, incluindo tri-
butos e outras despesas intrínsecas a esta atividade, resolve:

Art. 1o Estabelecer a política de comercialização do petró-
leo e do gás natural da União, de acordo com as cláusulas e con-
dições aprovadas pela presente Resolução.

§ 1o As disposições desta Resolução também se aplicam à
comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União em
decorrência de acordos de individualização da produção celebrados
nos termos do art. 37 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010.

§ 2o A presente política será implementada por um período
de transição, com duração de até trinta e seis meses, a fim de permitir
a aquisição, pela União, da experiência que será fundamental para a
construção do modelo de longo prazo.

Art. 2o São diretrizes da política de comercialização dos
volumes de petróleo e gás natural destinados à União:

I - atendimento aos objetivos da política energética nacional;

II - maximização do resultado econômico dos contratos para
a comercialização do petróleo e gás natural da União, respeitados os
incisos III e IV;

III - prioridade de abastecimento do mercado nacional, no
caso da comercialização do gás natural da União;

IV - aproveitamento do gás natural da União, em bases
econômicas, como instrumento de política pública para o desenvol-
vimento integrado do mercado nacional de gás natural;

V - execução da comercialização do petróleo e gás natural da
União primando pelos princípios da simplicidade, transparência, ras-
treabilidade e a adoção de boas práticas da indústria;

VI - comercialização do petróleo, transferido ao agente co-
mercializador pela União, preferencialmente em cargas combinadas
com o petróleo originariamente de sua propriedade ou adquirido de
terceiros;

VII - adoção de mecanismos contratuais que busquem a
minimização dos custos inerentes à atividade de comercialização pelo
agente comercializador;

VIII - monitoramento pela PPSA, sempre que possível, com
observação de referências paramétricas de mercado;

IX - minimização dos riscos da União associados à atividade
de comercialização;

X - comercialização do gás natural preferencialmente em
leilões de curto prazo, observada a isonomia entre os interessados; e

XI - adoção de regras sobre solução de controvérsias que
incluam conciliação, mediação e arbitragem.

Art. 3o A receita advinda da comercialização do petróleo e
do gás natural deve ser depositada pelos agentes comercializadores
diretamente à Conta Única do Tesouro Nacional, para que seja dada
a sua destinação legal.

Art. 4o O agente comercializador deve assegurar à PPSA o
livre acesso a todos os documentos e informações necessários para a
verificação do cumprimento desta política de comercialização e ao
adequado monitoramento e auditoria das operações, custos e preços
de venda do petróleo e do gás natural cuja propriedade foi transferida
pela União.

§ 1o Caberá à União a apropriação da valoração do petróleo
e do gás natural decorrente da prática dos atos de comércio pelo
agente comercializador.

§ 2o O agente comercializador deverá definir o comprador
final observando a presente política e os critérios objetivos esti-
pulados contratualmente pela PPSA.

§ 3o A PPSA deverá incluir nos contratos cláusulas que
prevejam, nas transações do agente comercializador com empresas do
mesmo grupo econômico, internas ou externas, ou uso próprio, a

adoção de preço de venda do petróleo não inferior ao preço mínimo
estabelecido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP para fins de cálculo das participações gover-
namentais.

Art. 5o A PPSA será a representante da União nos contratos
celebrados com os agentes comercializadores para fins de transfe-
rência da propriedade do petróleo e do gás natural, nos termos da do
art. 4o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.304, de 2010.

Art. 6o A PPSA dará publicidade, a cada seis meses, de
relatório de avaliação de desempenho do agente comercializador.

Art. 7o A PPSA deverá incluir, nos contratos celebrados,
cláusula que, dentro dos limites legais e das melhores práticas da
indústria, viabilize a comercialização do petróleo e do gás natural da
União nas hipóteses de falha no levantamento de cargas por parte dos
agentes comercializadores.

Art. 8o O Ministério de Minas e Energia deverá estabelecer,
no Contrato de Remuneração com a PPSA, mecanismos de prestação
de contas anual da atividade de comercialização de que trata esta
Resolução, prevendo, inclusive:

I - auditoria independente de demonstrações financeiras,
abrangendo análise de conformidade das quantidades e dos valores
envolvidos;

II - aprovação pelo Conselho de Administração da PPSA; e

III - aprovação do resultado da prestação de contas de que
trata o caput e publicidade das informações nela contidas, exceto
aquelas que eventualmente sejam de cunho estratégico empresarial.

Art. 9o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 176, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura Re-
gimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de
janeiro de 2017, combinado com o art. 121, inciso VII do Regimento
Interno aprovado pela Portaria/INCRA/P/nº 49 de 31 de janeiro de
2017, publicada no DOU nº 23 do dia seguinte, e;

Considerando os termos da Portaria Conjunta nº 1, de 12 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a desistência parcial de uma área equi-
valente a 5,8430 hectares, no bojo do processo judicial de nº
2006.80.00004924-0, referente à Ação de Desapropriação do imóvel
rural denominado Fazenda Pedra Branca, localizado no município de
Campestre-AL.

Art. 2º Delegar competência ao Superintendente Regional do
INCRA no Estado de Alagoas, assistido pelo Procurador Regional,
para peticionar a desistência junto ao juízo competente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

RETIFICAÇÕES

Na Portaria INCRAlSR-14/AC/N° 040, de 23 de dezembro
de 2009, pub1icada no DOU n° 246, de 24 de dezembro de 2009,
Seção 1, pág. 252, que criou o PA Antonio de Holanda, código
SIPRA AC01530000, município de Bujari, "onde se lê: " ... com área
de 2.422,8062 ha (Dois mil, quatrocentos e vinte e dois hectares,
oitenta ares e sessenta e dois centiares)", ... leia-se: " ... com área de
2.417,5826 ha (Dois mil, quatrocentos e dezessete hectares, cinquenta
e oito ares e vinte e seis centiares)."

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA - CADE EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O CADE
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 14 32,20
FCPE 101.3 1,26 1 1,26
FCPE 101.1 0,60 4 2,40

FCPE 102.2 0,76 3 2,28
FCPE 102.1 0,60 3 1,80
SALDO DO REMANEJAMENTO 25 39,94

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 14 53,76
DAS-3 2,10 1 2,10
DAS-2 1,27 3 3,81
DAS-1 1,00 7 7,00

TO TA L 25 66,67

Presidência da República
.




